
 

 

Lei nº 2114, de 17 de dezembro de 2024 

 
Súmula: Altera a Lei Municipal 478, de 23 de 

março de 1994, a fim de estabelecer critérios 

para concessão de vantagens remuneratórias aos 

servidores efetivos, na forma em que especifica, 

e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Vitorino aprovou e eu, MARCIANO VOTTRI, 

Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, sanciono e promulgo a presente Lei: 

 

Art. 1º. Inclui o inciso III no Parágrafo Único do artigo 83-A da Lei Municipal 

478, de 23 de março de 1994 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

Art. 83-A........................................................................................ 

....................................................................................................... 

 

Parágrafo único: ............................................................................ 

....................................................................................................... 

 

(...) 

 

III - Não será concedido durante o período de estágio probatório 

do Servidor. 

 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 15 de maio de 2024. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, em 17 de 

dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Marciano Vottri 

Prefeito Municipal 
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Lei nº 2114, de 17 de dezembro de 2024
 

Súmula: Altera a Lei Municipal 478, de 23 de
março de 1994, a fim de estabelecer critérios
para concessão de vantagens remuneratórias aos
servidores efetivos, na forma em que especifica,
e dá outras providências.

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Vitorino aprovou e eu,
MARCIANO VOTTRI, Prefeito Municipal de Vitorino,
Estado do Paraná, sanciono e promulgo a presente Lei:
 
Art. 1º. Inclui o inciso III no Parágrafo Único do artigo 83-A
da Lei Municipal 478, de 23 de março de 1994 que passa a
vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 83-A......................................
.......................................................
 
Parágrafo único: ......................................
...........................................
 
(...)
 
III - Não será concedido durante o período de estágio
probatório do Servidor.
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 15 de maio de 2024.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná,
em 17 de dezembro de 2024.
 
MARCIANO VOTTRI
Prefeito Municipal
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